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SÚMULAS DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE EM DISSÍDIOS INDIVIDU-
AIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

1 - ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO. Para a
compensação de horas de trabalho, na forma prevista no art. 59, § 2º, da CLT,
é necessária a prova da existência de acordo escrito. (Resolução Administrati-
va nº 10/1997, de 12 de novembro de 1997 - Cancelada pela Resolução Admi-
nistrativa  n.  14,  de  25  de  novembro  de  2010  -  Divulgada  no  DEJT  de
30/11/2010, página 1; DEJT de 02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010,
página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01)

2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. O adi-
cional de periculosidade é devido em função da existência do risco, que está
presente quando ocorre contato com agentes perigosos, independentemente
do tempo de exposição. Comprovado o contato, ainda que de forma intermiten-
te, o adicional de periculosidade é devido integralmente. (Resolução Adminis-
trativa nº 10/1997, de 12 de novembro de 1997  - Cancelada pela Resolução
Administrativa n.  14,  de 25 de novembro de 2010 -  Divulgada no DEJT de
30/11/2010, página 1; DEJT de 02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010,
página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01)

3 - ANTECIPAÇÃO SALARIAL. LEI N. 8222/91. 28,5%, EM JANEIRO/92. In-
devida a antecipação salarial de 28,5%, em janeiro/92, aos trabalhadores inte-
grantes do Grupo I, que no referido mês receberam o reajuste quadrimestral,
em conformidade com as disposições da Lei n. 8.222/91. Dentro da sistemática
então vigente, não poderiam ser cumuladas a revisão salarial do quadrimestre
com a antecipação bimestral, pois o percentual correspondente a esta última
estava abrangido pelo correspondente àquela e era nele compensável. (Reso-
lução Administrativa nº 10/1997, de 12 de novembro de 1997 - Cancelada pela
Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no
DEJT de 30/11/2010,  página 1;  DEJT de  02/12/2010,  página 1  e  DEJT de
06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01)

4 - AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. O art. 487 da CLT não dá margem
à utilização da modalidade do aviso prévio "cumprido em casa", que equivale,
na verdade, à dispensa de seu cumprimento, hipótese em que deveria ser inde-
nizado. O expediente de concedê-lo tem por escopo beneficiar a empresa com
a protelação da quitação das verbas rescisórias, representando burla ao art.
477, § 6º, da CLT. Se pagas as verbas rescisórias sem observância do prazo
de 10 dias contado da comunicação da dispensa, é devida a multa prevista no
§ 8º do mesmo dispositivo legal. (Resolução Administrativa nº 10/1997, de 12
de novembro de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 25
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de novembro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010, página 1; DEJT de
02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT
de 29/11/2011, página 01)

5 - CATEGORIA DIFERENCIADA. Inaplicável a norma coletiva da categoria
diferenciada, no âmbito de determinada categoria econômica, quando o Sindi-
cato que representa esta última não tenha participado de sua elaboração. (Re-
solução Administrativa nº 10/1997, de 12 de novembro de 1997 - Cancelada
pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada
no DEJT de 30/11/2010, página 1; DEJT de 02/12/2010, página 1 e DEJT de
06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01)

6 - DESCONTO SALARIAL. SEGURO DE VIDA.  Indevida a restituição das
parcelas  descontadas  do salário  do  empregado a título  de seguro de  vida,
quando a prática não vem acompanhada de qualquer vício de consentimento.
Não é lícito ao trabalhador pretender  tal  devolução após seu desligamento,
uma vez que, durante a vigência do contrato, beneficiou-se com a proteção do
seguro. (Resolução Administrativa nº 10/1997, de 12 de novembro de 1997  -
Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 05 de setembro de 2013 -
Divulgada no D.E.J.T. de 09/09/2013, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 11/09/2013,
págs. 01 e 02 e D.E.J.T. de 13/09/2013, pág. 01)

7 - GATILHO SALARIAL DE JUNHO/87 (PLANO BRESSER). Ao entrar em
vigor, o Decreto-Lei n. 2.335/87 impediu a aquisição do direito ao reajuste na
forma prevista na Lei anterior, não se podendo falar em direito adquirido ao ga-
tilho salarial em julho/87 que, portanto, é indevido. Nesse sentido já foi procla-
mada a orientação definitiva do E. Supremo Tribunal Federal, sendo certo que
o C. Tribunal Superior do Trabalho, também fazendo concluir pelo mesmo en-
tendimento,  cancelou  o  Enunciado  n.  316.  (Resolução  Administrativa  nº
10/1997, de 12 de novembro de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrati-
va n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010,
página 1; DEJT de 02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010, página 1. Re-
publicada no DEJT de 29/11/2011, página 01)

8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. No processo do trabalho, os honorários
advocatícios  são  devidos  quando  preenchidos  os  requisitos  da  Lei  n.
5.584/1970 e da Súmula n. 219 do TST, salvo nas lides que não decorram da
relação de emprego, hipótese em que a verba honorária é devida pela mera
sucumbência. (Redação dada pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de
novembro de 2010) (Resolução Administrativa nº 10/1997, de 12 de novembro
de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 05 de setembro
de 2013 - Divulgada no D.E.J.T. de 09/09/2013, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de
11/09/2013, págs. 01 e 02 e D.E.J.T. de 13/09/2013, pág. 01)
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9 - PIS. A competência da Justiça do Trabalho, no que diz respeito ao Plano de
Integração Social, o PIS, restringe-se às lides que versem sobre o cadastra-
mento do trabalhador. (Resolução Administrativa nº 10/1997, de 12 de novem-
bro de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novem-
bro  de  2010  -  Divulgada  no  DEJT  de  30/11/2010,  página  1;  DEJT  de
02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT
de 29/11/2011, página 01)

10 - SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊNCIA RESIDUAL. A Justiça do Traba-
lho é competente para processar e julgar as ações trabalhistas ajuizadas por
servidor público, quanto às pretensões relativas a lesões de direito suposta-
mente ocorridas no período em que a relação jurídica era regida pela CLT e o
vínculo era, portanto, de emprego, ainda que tenha havido posterior conversão
para o regime estatutário. (Resolução Administrativa nº 10/1997, de 12 de no-
vembro de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de no-
vembro  de  2010  -  Divulgada  no  DEJT  de  30/11/2010,  página  1;  DEJT  de
02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT
de 29/11/2011, página 01)

11 - URP DE FEVEREIRO/89 (PLANO VERÃO). A Medida Provisória n. 32,
posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89 impediu a aquisição do direito ao
reajuste na forma prevista na Lei anterior, não se podendo falar em direito ad-
quirido à URP, em fevereiro/89, que, portanto, é indevida. Nesse sentido já foi
proclamada a orientação definitiva do E. Supremo Tribunal Federal, sendo cer-
to que o C. Tribunal Superior do Trabalho, também fazendo concluir pelo mes-
mo entendimento, cancelou o Enunciado n. 317. (Resolução Administrativa nº
10/1997, de 12 de novembro de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrati-
va n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010,
página 1; DEJT de 02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010, página 1. Re-
publicada no DEJT de 29/11/2011, página 01)

12 - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A concessão do inter-
valo intrajornada e/ou do repouso semanal, direitos assegurados ao emprega-
do por norma de ordem pública, não descaracteriza o regime de turnos ininter-
ruptos de revezamento, para o fim da aplicação do disposto no inciso XIV do
art. 7º da Constituição Federal. (Resolução Administrativa nº 10/1997, de 12 de
novembro de 1997 - Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de
novembro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010, página 1; DEJT de
02/12/2010, página 1 e DEJT de 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT
de 29/11/2011, página 01)

13 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. FORMA DE CÁLCULO. DIREI-
TO ADQUIRIDO. Inexiste direito adquirido contra ato administrativo que, ao de-
terminar a devida adequação do cálculo do adicional por tempo de serviço dos
servidores, nada mais fez do que dar cumprimento às disposições contidas no



4

art. 37, XIV, da Carta Magna, e no art. 17, do ADCT. (Resolução Administrativa
n. 01, de 12 de fevereiro de 2001 - DOE de 15/02/2001, página 1; DOE de
20/02/2001, página 1 e DOE de 23/02/2001, página 1)

14 - IMPOSTO DE RENDA. REGIME DE CAIXA. Os recolhimentos do Imposto
de Renda devem ser efetuados quando da quitação do débito, incidindo sobre
todo o montante tributável devido, não havendo que se falar, portanto, em reco-
lhimento mês a mês. (Resolução Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 -
Cancelada pela Resolução Administrativa GP n. 04, de 20 de abril de 2012 -
Divulgada no DEJT em 23/04/2012, na página 03.)

15 - SALÁRIO POR PRODUÇÃO. CABÍVEL APENAS O ADICIONAL SOBRE
AS HORAS EXCEDENTES.  Empregado remunerado por produção somente
faz jus ao adicional  sobre as horas trabalhadas excedentes à jornada legal.
(Resolução Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 - Cancelada pela Re-
solução Administrativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no DEJT
de 30/11/2010, página 1, no DEJT do dia 02/12/2010, página 1 e no DEJT do
dia 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01.)

16 - CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. MÊS DO EFETIVO PA-
GAMENTO. O índice de correção monetária do débito trabalhista é o do mês
do efetivo pagamento. (Resolução Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001
- Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 -
Divulgada no DEJT de 30/11/2010, página 1, no DEJT do dia 02/12/2010, pági-
na  1  e  no  DEJT  do  dia  06/12/2010,  página  1.  Republicada  no  DEJT  de
29/11/2011, página 01.)

17 - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CAUSA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DO TRABALHO. Ainda que não ocorra o desligamento do trabalhador,
com a aposentadoria espontânea extingue-se automaticamente o contrato de
trabalho do empregado, originando-se, caso permaneça na empresa, um novo
liame. (Resolução Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 - Cancelada
pela Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada
no DEJT de 30/11/2010, página 1, no DEJT do dia 02/12/2010, página 1 e no
DEJT do dia 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, pági-
na 01.)

18 - FGTS. AVISO PRÉVIO. Está sujeito à contribuição para o FGTS o paga-
mento relativo ao período de aviso prévio, concedido ou indenizado. (Resolu-
ção Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 - Cancelada pela Resolução
Administrativa n.  14,  de 25 de novembro de 2010 -  Divulgada no DEJT de
30/11/2010, página 1, no DEJT do dia 02/12/2010, página 1 e no DEJT do dia
06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01.)
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19 - FGTS. FÉRIAS INDENIZADAS.  Não está sujeito à contribuição para o
FGTS o pagamento relativo ao período de férias indenizadas. (Resolução Ad-
ministrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 - Cancelada pela Resolução Adminis-
trativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010,
página 1, no DEJT do dia 02/12/2010, página 1 e no DEJT do dia 06/12/2010,
página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01.)

20 - FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. É trintenária a prescrição para re-
clamar sobre os depósitos do FGTS, desde que, antes, a prescrição bienal te-
nha sido observada. Aplicam-se, também, os Enunciados ns. 206 e 362, do C.
TST. (Resolução Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 - Cancelada pela
Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no
DEJT de 30/11/2010, página 1,  no DEJT do dia 02/12/2010, página 1 e no
DEJT do dia 06/12/2010, página 1. Republicada no DEJT de 29/11/2011, pági-
na 01.)

21 -  FALÊNCIA.  CABIMENTO DA DOBRA PREVISTA NO ART.  467,  DA
CLT. É cabível a aplicação da dobra prevista no art. 467, da CLT, quando a de-
cretação da falência é posterior à realização da primeira audiência. (Resolução
Administrativa n. 03, de 24 de julho de 2001 - DOE de 27/07/2001, página 1;
DOE de 31/07/2001, página 1 e DOE de 02/08/2001, página 1)

22 -  INTERVALO INTRAJORNADA.  REDUÇÃO POR MEIO DE ACORDO
COLETIVO. É válida a pactuação havida com a entidade sindical, objetivando a
redução do intervalo destinado ao descanso e refeição. (Resolução Administra-
tiva n. 03, de 24 de julho de 2001 - Cancelada pela Resolução Administrativa n.
14, de 25 de novembro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010, página 1,
no DEJT do dia 02/12/2010, página 1 e no DEJT do dia 06/12/2010, página 1.
Republicada no DEJT de 29/11/2011, página 01.)

23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cabimento de decisão colegiada. (Re-
solução Administrativa n. 01, de 20 de fevereiro de 2008 - Publicada no DOE
de 25/02/2008, 27/02/2008 e 28/02/2008, p.1)

24 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. SERVIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL
DA INICIATIVA LEGISLATIVA.  É inconstitucional  o art.  84 da Lei  Orgânica
Municipal  de Tatuí que criou vantagens aos seus servidores municipais, em
face da reserva constitucional prevista pelo art. 61, § 1º, inciso II da CF/1988,
que define a iniciativa legislativa privativa do chefe do Poder Executivo. (Reso-
lução Administrativa n. 06, de 10 de junho de 2009 - Publicada no DOE de
16/06/2009, 17/06/2009 e 18/06/2009)
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25 - ARTIGO 93 DA LEI COMPLEMENTAR N. 1, DE 2001, DO MUNICÍPIO
DE RIO CLARO. DIFERENÇA DE REMUNERAÇÃO. EXPRESSÃO DISCRI-
MINADORA. INCONSTITUCIONALIDADE. O art. 93, da Lei Complementar n.
1, de 2001, do Município de Rio Claro, é inconstitucional, por ofensa ao princí-
pio da isonomia, não podendo ser oposto aos empregados públicos contrata-
dos validamente sem concurso, anteriormente à Constituição Federal de 1988.
Manutenção do artigo  da Lei,  dele  retirando-se a  expressão "concursados",
considerada discriminatória. (Resolução Administrativa n. 06, de 22 de abril de
2010 - Divulgada no DEJT de 26/04/2010, página 2. Divulgada no DEJT de
28/04/2010, página 1. Divulgada no DEJT de 03/05/2010, página 1)

26 - JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. O art. 404 e seu parágrafo único,
do Código Civil de 2002, conferem natureza estritamente indenizatória aos ju-
ros de mora incidentes sobre as prestações de pagamento em dinheiro, porque
visam à integral reparação das perdas e danos, sendo, portanto, insusceptíveis
de incidência de imposto de renda, a teor do que preconiza o inciso I do § 1º do
art. 46 da Lei n. 8.541/1992. (Resolução Administrativa n. 14, de 25 de novem-
bro de 2010 - Divulgada no DEJT de 30/11/2010, página 1, no DEJT do dia
02/12/2010, página 1 e no DEJT do dia 06/12/2010, página 1. Republicada no
DEJT de 29/11/2011, página 01.)

27 - INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. REMUNERA-
ÇÃO. CONSTATAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA LEGISLATIVA. RECONHE-
CIMENTO. É inconstitucional o § 4º do art. 109 da Lei Orgânica Municipal de
Penápolis, que criou vantagens aos seus servidores municipais celetistas, em
face da reserva constitucional prevista pelo art. 61, § 1º, inciso II, da CF/1988,
que define a iniciativa legislativa privativa do chefe do Poder Executivo. (Reso-
lução  Administrativa  n.  05,  de  13  de  junho  de  2012  -  Divulgada  no  DEJT
15/06/2012, páginas 01 e 02; DEJT 18/06/2012, página 03; DEJT 19/06/2012,
página 02)

28 - COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO INVESTIDO EM CARGO EM CO-
MISSÃO. REGIME JURÍDICO DA CLT. A Justiça do Trabalho é competente
para a apreciação de litígios envolvendo servidor público admitido pelo regime
da CLT, ainda que investido em cargo em comissão. (RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA GP Nº 08/2012, de 20 de agosto de 2012. DEJT 23.08.2012, p.1 -
Cancelada pela Resolução Administrativa n. 14, de 05 de setembro de 2013 -
Divulgada no D.E.J.T. de 09/09/2013, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 11/09/2013,
págs. 01 e 02 e D.E.J.T. de 13/09/2013, pág. 01)

29 - SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO DA CLT. CARGO EM CO-
MISSÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. DEVIDOS. O servidor público, submetido ao
regime da CLT e investido em cargo em comissão, faz jus ao Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço. (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA GP Nº 08/2012, de
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20 de agosto de 2012. DEJT 23.08.2012, p.1 - Cancelada pela Resolução Ad-
ministrativa n.  14,  de 05 de setembro de 2013  -  Divulgada no D.E.J.T.  de
09/09/2013, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 11/09/2013, págs. 01 e 02 e D.E.J.T. de
13/09/2013, pág. 01)

30 - MUNICÍPIO DE GUAREÍ. LEI MUNICIPAL Nº 9/97. CESTAS BÁSICAS. A
Lei nº 9, de 3 de março de 1997, do Município de Guareí, é uma norma de na-
tureza meramente autorizativa, que não obriga a Administração a fornecer ces-
tas básicas aos servidores públicos municipais. (Resolução Administrativa n.
11, de 1º de outubro de 2012 - DEJT 03.10.2012, p.1)

31 - INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.299/2006 DO MUNICÍPIO DE ITÁ-
POLIS.  TRANSFORMAÇÃO DOS EMPREGOS  PÚBLICOS DE  ‘MONITOR
DE CRECHE' EM EMPREGOS DE ‘PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL'. APROVEITAMENTO DOS SERVIDORES EM EMPREGOS DE CARREI-
RA DIVERSA, DEFINIDA POR EXIGÊNCIA EDUCACIONAL MAIS ELEVA-
DA, SEM CONCURSO PÚBLICO. OFENSA AO ARTIGO 37, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. São inconstitucionais, por violação do artigo 37,
inciso II, da Constituição de 1988, os artigos 78 e 80, e correspondentes parág-
rafos, da Lei Municipal nº 2.299/2006 de Itápolis, ao determinarem o aproveita-
mento, sem concurso público, de Monitores de Creche, cuja admissão requeria
a formação no Ensino Fundamental completo, em empregos de ‘Professor de
Educação Infantil I', os quais se situam em carreira diversa, exigem maior grau
de qualificação educacional e, à luz da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional  (Lei  9.394/96),  contemplam atribuições  de  maior  responsabilidade.
(Resolução Administrativa n. 6, de 7 de maio de 2014 -  (*) Republicada por
erro  material.   D.E.J.T de 16/5/2014,  págs.  01 e 02;  D.E.J.T  de 19/5/2014,
págs. 01 e 02; D.E.J.T de 20/5/2014, págs. 01 e 02)

32 - EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO. É de 30 dias
o prazo para a fazenda pública apresentar embargos à execução, nos termos
do art. 1º B da lei n. 9.494/97. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de
2014 - Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de 18/7/2014,
págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

33 -  JUSTIÇA GRATUITA.  PROVA PARA CONCESSÃO AO TRABALHA-
DOR. SIMPLES DECLARAÇÃO. A prova dos requisitos do § 3º do artigo 790
da CLT para a concessão de justiça gratuita ao trabalhador pode ser feita por
simples declaração do beneficiário, sob as penas da lei, implicando presunção
"juris tantum". (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de 2014 - Divulga-
da no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de 18/7/2014, págs. 03-04;
D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)
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34 - DOENÇA PROFISSIONAL. CONCAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. O nexo concausal entre o trabalho e a doença, nos
termos do art. 21, I, da Lei n. 8.213/91, gera direito à indenização por danos
moral  e  material,  desde  que constatada a  responsabilidade do  empregador
pela sua ocorrência. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de 2014 -
Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de 18/7/2014, págs.
03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

35 - ACIDENTE DE TRABALHO. PROVA DO ATO OU DO FATO. PRESUN-
ÇÃO DE OCORRÊNCIA DO DANO MORAL. Provado o acidente de trabalho,
desnecessária a demonstração do dano moral, por ser este presumível e aferí-
vel a partir do próprio ato ou fato danoso. (Resolução Administrativa n. 8, de 14
de julho de 2014 - Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de
18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

36 - ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. A
determinação de constituição de capital para garantia de Execução de pensão
alimentar, na forma do artigo 475-Q do CPC, constitui faculdade do juiz e sua
concessão de ofício não configura decisão "extra petita". (Resolução Adminis-
trativa n. 8, de 14 de julho de 2014 - Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs.
05-06; D.E.J.T de 18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

37 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE AD CAU-
SAM. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. O sindicato profissional  de-
tém legitimidade para propor ação em nome próprio, reivindicando direitos indi-
viduais homogêneos dos integrantes da categoria, a teor do inciso III, do artigo
8º, da Constituição Federal. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de
2014 - Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de 18/7/2014,
págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

38 - ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. ÔNUS DA
PROVA. É do empregador o ônus de provar a alegação de culpa exclusiva da
vítima em acidente de trabalho. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho
de  2014  -  Divulgada  no  D.E.J.T  de  15/7/2014,  págs.  05-06;  D.E.J.T  de
18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

Entendimento reafirmado - Tese Jurídica nº 48 de IRDR
“Por constituir fato impeditivo ao direito postulado (art. 818, II, da CLT c/c
art. 373, II, do CPC), compete ao empregador o ônus de comprovar, de
forma  robusta  e  inequívoca,  a  ocorrência  de  culpa  exclusiva  do
empregado  como  causa  do  infortúnio  laboral.”  (IRDR  0018529-
54.2025.5.15.0000  -  Seção  de  Uniformização  de  Jurisprudência  –  Acórdão
publicado em 11/09/2025 – Relator Desembargador Wilton Borba Canicoba)
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39 -  CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTAÇÃO A CARGO DO EMPREGA-
DOR. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE. A determinação de ano-
tação da CTPS diretamente pelo empregador, com fixação de astreintes, não
afronta o art. 39, § 1º, da CLT, nem constitui julgamento extra petita, diante do
que dispõe o art. 461, § 4º, do CPC. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de
julho de 2014 - Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de
18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

40 - MUNICÍPIO DE PANORAMA. LEI nº 229/2012. ABONO DE ANIVERSÁ-
RIO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. CONFIGURAÇÃO.  A institui-
ção de abono de aniversário por meio da lei ordinária nº 229, de 03 de abril de
2012, além de afrontar o disposto no art. 43, X, da Lei Orgânica do Município
de Panorama, também viola o princípio do interesse público expresso no artigo
128 da Constituição do Estado de São Paulo, na medida em que privilegia o
interesse particular do servidor em detrimento do interesse público. Inconstituci-
onalidade material configurada. (Resolução Administrativa n. 2, de 3 de março
de 2015 - Divulgada no D.E.J.T de 4/3/2015, pág. 01; D.E.J.T de 9/3/2015, pág.
01; D.E.J.T. de 10/3/2015, pág. 1)

41 - MUNICÍPIO DE IGUAPE. LEI nº 1.936/2.007. ASSISTÊNCIA MÉDICA.
CONCESSÃO RESTRITA À CONDIÇÃO DE SINDICALIZADO DO SERVI-
DOR PÚBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE CONFIGURADA. A concessão
do benefício da assistência médica à condição de filiado do servidor público ao
sindicato de sua categoria profissional representa violação ao princípio da liber-
dade de associação insculpido nos artigos 5º, XX, e 8º, V, ambos da Constitui-
ção Federal de 1988. Inconstitucionalidade material caracterizada. (Resolução
Administrativa  n.  3,  de  9  de  março  de  2015  -  Divulgada  no  D.E.J.T  de
10/3/2015, págs. 01 e 02; D.E.J.T de 11/3/2015, pág.01; D.E.J.T. de 12/3/2015,
pág. 1)

42 - MUNICÍPIO DE AMPARO. REESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL E INSTI-
TUIÇÃO DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL Nº 244/1994. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. O estabelecimen-
to de restruturação funcional e a instituição de regime jurídico único por meio
de Resolução editada pela Câmara Municipal configura vício formal de inconsti-
tucionalidade, haja vista o disposto nos arts. 39, "caput", e 61, § 1º, II, "a" e "c",
ambos da CF/88, uma vez que tais questões devem ser objeto de lei municipal
e, ainda assim, de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo municipal.
(Resolução Administrativa n. 8, de 8 de maio de 2015 - Divulgada no D.E.J.T.
de 12/05/2015, pág. 01; DEJT 13/05/2015, pág. 01; DEJT 14/05/2015, pág. 01)
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43 -  "INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 1º DA LEI  Nº
296/2013 DO MUNICÍPIO DE PANORAMA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO APENAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS ENQUA-
DRADOS ATÉ A REFERÊNCIA 09 DO QUADRO DE VENCIMENTOS. QUE-
BRA DA ISONOMIA.  A restrição da concessão do auxílio-alimentação, implan-
tado pela Lei Municipal nº 296/2013, do Município de Panorama, apenas aos
servidores públicos enquadrados até a referência 09 do quadro de vencimen-
tos, configura quebra do princípio isonômico, em afronta ao postulado insculpi-
do no caput do art. 5º da CF/88, por criar discriminação injustificada entre inte-
grantes da mesma categoria. Inconstitucionalidade material configurada no que
toca à expressão "que recebam seus vencimentos até a referência 09", contida
no art. 1º da Lei Municipal nº 296/2013". (Resolução Administrativa n. 11, de 29
de junho de 2015 - Divulgada no D.E.J.T. de 01/07/2015, págs. 01/02; D.E.J.T.
de 02/07/2015, págs. 01/02; D.E.J.T. de 06/07/2015, págs. 01/02 - Republicada
em 12/8/2015, págs. 01/02)

44 -  "MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. LEI  COMPLEMENTAR
MUNICIPAL Nº 05/90 – INSTITUIÇÃO DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA NORMA. São  inconstitucionais  os
parágrafos primeiro do artigo 327 e único do artigo 317, da Lei Complementar
Municipal nº 05/90 do Município de São José do Rio Preto, pois estabelecem
tratamento diferenciado aos servidores em mesma situação jurídica, afrontando
o parágrafo primeiro do artigo 39 da Constituição Federal." (Resolução Admi-
nistrativa n. 11, de 29 de junho de 2015 - Divulgada no D.E.J.T. de 01/07/2015,
págs.  01/02;  D.E.J.T.  de  02/07/2015,  págs.  01/02;  D.E.J.T.  de  06/07/2015,
págs. 01/02 - Republicada em 12/8/2015, págs. 01/02)

45 - "LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE GUAPIARA. SERVIDOR PÚBLICO.
LICENÇA-PRÊMIO. EXPRESSÃO DISCRIMINATÓRIA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IMPESSOALIDADE. São inconsti-
tucionais, por ofensa aos princípios da isonomia e da impessoalidade, o parág-
rafo 5º do art. 84 do Decreto Municipal nº 36/90 e o parágrafo 3º do art. 42 da
Lei Municipal nº 1.172/98, do Município de Guapiara, que criaram vantagem
apenas aos servidores municipais que adquiriram a estabilidade prevista no art.
19 do ADCT." (Resolução Administrativa n. 11, de 29 de junho de 2015 - Divul-
gada no D.E.J.T. de 01/07/2015, págs. 01/02; D.E.J.T. de 02/07/2015, págs.
01/02; D.E.J.T. de 06/07/2015, págs. 01/02 - Republicada em 12/8/2015, págs.
01/02)

46 - "MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO. LEI Nº 711/2002, ART. 14. INCONSTITUCI-
ONALIDADE  CONFIGURADA. A  previsão  contida  no  art.  14  da  Lei  nº
711/2002 do Município de Alumínio referente ao cômputo do descanso sema-
nal  remunerado nas horas compreendidas entre as quatro semanas e meia
mensais contraria o disposto nos arts. 320 da CLT e 7º, § 2º, da Lei nº 605/49.
Inconstitucionalidade configurada, haja vista a competência privativa da União



11

para legislar sobre Direito do Trabalho, nos termos do art. 22, I, da Constituição
Federal de 1988." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 17/2015, de 26 de ou-
tubro de 2015 - Divulgada no D.E.J.T. de 28/10/2015, págs. 01/02; D.E.J.T. de
29/10/2015, págs. 01/02; D.E.J.T. de 3/11/2015, págs. 02-03)

47 - "MUNICÍPIO DE CUNHA. QUINQUÊNIO E SEXTA PARTE. ACRÉSCIMO
DE REMUNERAÇÃO. ART. 111 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO (REDA-
ÇÃO DADA POR RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL). INCONSTITUCI-
ONALIDADE FORMAL. O estabelecimento de acréscimo da remuneração dos
servidores públicos por meio de resolução editada pela Câmara Municipal con-
figura vício formal de inconstitucionalidade, haja vista o disposto no artigo 61,
parágrafo 1º, II, "a", da Constituição Federal de 1988, uma vez que tal questão
deve ser objeto de Lei Municipal e, ainda assim, de iniciativa privada do chefe
do Poder Executivo Municipal." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 17/2015,
de 26 de outubro de 2015 - Divulgada no D.E.J.T. de 28/10/2015, págs. 01/02;
D.E.J.T. de 29/10/2015, págs. 01/02; D.E.J.T. de 3/11/2015, págs. 02-03)

48 - "MUNICÍPIO DE ÁLVARES FLORENCE. EXTINÇÃO DE CARGOS. AR-
TIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.803/2013. INCONSTITUCIONALIDA-
DE MATERIAL. A extinção de cargos promovida pelo artigo 3º da Lei Comple-
mentar Municipal nº 1.803/2013, desacompanhada da comprovação da efetiva
necessidade de implementação da medida, configura violação ao disposto no
art. 169 da Constituição Federal de 1988, além de desrespeito aos princípios
constitucionais da impessoalidade e da isonomia (art. 37, ‘caput', ad CF/88)".
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2016, de 18 de janeiro de 2016 - Di-
vulgada no D.E.J.T. de 20/1/2016, págs. 01/02; D.E.J.T. de 22/1/2016, págs.
02/03; D.E.J.T.  de 25/1/2016, págs. 01/02.)

49 - "ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI ORGÂNICA DO MU-
NICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO – SERVIDOR PÚBLICO – VENCIMENTO –
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE. Padece
de inconstitucionalidade material o § 7º do art. 129 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Ribeirão Bonito, que estabelecia o vencimento de servidor público muni-
cipal  nunca inferior  a  dois  salários mínimos,  por  violação ao art.  7º,  IV,  da
Constituição Federal". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2016, de 18 de
janeiro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 20/1/2016, págs. 01/02; D.E.J.T. de
22/1/2016, págs. 02/03; D.E.J.T.  de 25/1/2016, págs. 01/02.)

50 - "INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. São devidas, como
extraordinárias, as horas laboradas em prejuízo ao intervalo entre duas jorna-
das de trabalho previsto no art. 66 da CLT. Aplicação analógica do § 4º, do art.
71 da CLT." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de março
de  2016  -  Divulgada  no  D.E.J.T  de  18/3/2016,  págs.  02  e  03;  D.E.J.T  de
21/3/2016, pág. 02; D.E.J.T de 22/3/2016, pág. 02)
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51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA
CLT. Face à ausência de previsão expressa na NR 31 do MTE acerca da dura-
ção das pausas previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realiza-
das em pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica, aplicam-
se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e à regularidade do
descanso, as disposições contidas no art. 72 da CLT". (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de março de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de
18/3/2016, págs. 02 e 03; D.E.J.T de 21/3/2016, pág. 02; D.E.J.T de 22/3/2016,
pág. 02)

52 -  "FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA.  REMUNERAÇÃO FORA DO
PRAZO PREVISTO NO ART. 145 DA CLT. DOBRA DEVIDA. ART. 137 DA
CLT E SÚMULA 450 DO C. TST. É devido o pagamento da dobra da remune-
ração de férias, incluído o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT e
Súmula 450 do C. TST, quando, ainda que gozadas na época própria, o empre-
gador tenha descumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma le-
gal." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de março de 2016 -
Divulgada no D.E.J.T de 18/3/2016, págs. 02 e 03; D.E.J.T de 21/3/2016, pág.
02; D.E.J.T de 22/3/2016, pág. 02)

53 - "TRANSPORTE DE VALORES EM BENEFÍCIO DO EMPREGADOR, IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. A conduta do empregador de exi-
gir do empregado atividade de transporte de valores, com exposição indevida a
situação de risco, enseja o pagamento de indenização por dano moral, nos ter-
mos do art. 5º, X, da Constituição Federal". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
Nº 003/2016, de 17 de março de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 18/3/2016,
págs. 02 e 03; D.E.J.T de 21/3/2016, pág. 02; D.E.J.T de 22/3/2016, pág. 02)

54 - "MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. LEI N. 3.126/2002. INSTITUIÇÃO DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA SEM A CORRESPONDENTE
FONTE DE CUSTEIO. VIOLAÇÃO À REGRA DA CONTRAPARTIDA. ARTS.
195, § 5º e 201, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE MATERIAL CONFIGURADA. A Lei n. 3.126/2002 do Município de
Pirassununga ao instituir regime complementar de aposentadoria, sob a res-
ponsabilidade do município, sem fixar correspondente fonte de custeio, viola a
regra da contrapartida, constante do § 5º do art. 195 e do caput do art. 201,
ambos da Constituição Federal, que visa estabelecer o equilíbrio financeiro e a
garantia  do  pagamento  do  benefício".  (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  Nº
004/2016, de 17 de março de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 18/3/2016, págs.
01 e 02; D.E.J.T de 21/3/2016, págs. 01 e 02; D.E.J.T de 22/3/2016, págs. 01 e
02.)
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55 - "FUNDAÇÃO CASA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO HA-
BITUAL COM DOENTES E MATERIAIS INFECTOCONTAGIOSOS. Compro-
vado que o trabalhador mantém contato habitual com doentes e materiais infec-
tocontagiosos,  o adicional  de insalubridade é devido".  (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 005/2016, de 30 de março de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de
01/04/2016, págs. 01 e 02; D.E.J.T de 04/04/2016, págs. 01 e 02; D.E.J.T de
05/04/2016, pág. 01)

56 - "DEPÓSITOS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Em decorrência do princípio
da aptidão da prova, cabe ao empregador o ônus de comprovar a regularidade
dos depósitos de FGTS, incumbindo ao empregado apontar eventuais diferen-
ças,  ainda  que  por  amostragem".  (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº
005/2016, de 30 de março de 2016 -  Divulgada no D.E.J.T de 01/04/2016,
págs. 01 e 02; D.E.J.T de 04/04/2016, págs. 01 e 02; D.E.J.T de 05/04/2016,
pág. 01)

57 - "CONTROLES DE PONTO SEM ASSINATURA. EFICÁCIA PROBANTE.
A ausência de assinatura do trabalhador no controle de ponto, por si só, não o
invalida como meio de prova, tampouco transfere ao empregador o ônus da
prova da jornada de trabalho". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016,
de 20 de maio de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 23/05/2016, págs. 02-04;
D.E.J.T de 24/05/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 25/05/2016, págs. 01-02)

58  -  "CONTROLE  DE  PONTO.  REGISTRO.  HORAS  EXTRAS.  MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de ho-
rário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, pois configu-
rado tempo à disposição do empregador, não importando as atividades desen-
volvidas pelo empregado ao longo do tempo residual." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 007/2016, de 20 de maio de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de
23/05/2016,  págs.  02-04;  D.E.J.T  de  24/05/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T  de
25/05/2016, págs. 01-02)

59 - "EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PROGRES-
SÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE. O direito do empregado da ECT à
progressão horizontal por antiguidade não depende da deliberação da diretoria
da empresa,  quando demonstrado o  preenchimento dos requisitos objetivos
previstos no plano de cargos e salários. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial Transitória nº 71 da SBDI-1, TST." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
007/2016, de 20 de maio de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 23/05/2016, págs.
02-04; D.E.J.T de 24/05/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 25/05/2016, págs. 01-
02)
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60 - "MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE. TRIÊNIO. O art. 36 da Lei
Complementar Municipal 66/2009 não suprimiu o adicional por tempo de servi-
ço, pago anteriormente na modalidade de triênios, mas apenas o incorporou à
remuneração, em rubrica específica, não constituindo alteração contratual lesi-
va. Ausência de violação ao art. 468 CLT." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
Nº 007/2016, de 20 de maio de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 23/05/2016,
págs. 02-04; D.E.J.T de 24/05/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 25/05/2016, págs.
01-02)

61 -  "COMISSIONISTA PURO. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CON-
CESSÃO OU REDUÇÃO. A não concessão ou concessão parcial do intervalo
intrajornada mínimo para repouso e alimentação a empregado comissionista
puro, sujeito a controle de horário, implica o pagamento total do período corres-
pondente com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho, na esteira do item I da Súmula 437 do TST." (RESO-
LUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016, de 20 de maio de 2016 - Divulgada
no D.E.J.T de 23/05/2016, págs. 02-04; D.E.J.T de 24/05/2016, págs. 01-02;
D.E.J.T de 25/05/2016, págs. 01-02)

62 - "MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMO-
ÇÃO VERTICAL POR MERECIMENTO. CRITÉRIOS OBJETIVOS. AUTOA-
PLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 45/2005. A legis-
lação municipal nº 45/2005 prevê critérios puramente objetivos para a conces-
são das promoções por merecimento. Uma vez preenchidos os requisitos, os
motivos técnicos que deram causa às irregularidades no processo de avaliação
de desempenho não podem acarretar prejuízos ao servidor. A municipalidade
deve arcar com as consequências de sua omissão e conceder a promoção, em
obediência à norma legal que a estatuiu, sob pena de afrontar o princípio da
legalidade, previsto no art. 37 da CF/88." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
007/2016, de 20 de maio de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 23/05/2016, págs.
02-04; D.E.J.T de 24/05/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 25/05/2016, págs. 01-
02)

63 - "ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGISLAÇÃO ESTADU-
AL PAULISTA.  ARTS.  7º  DA LEI  COMPLEMENTAR 987/06 E 51 DA LEI
COMPLEMENTAR  1157/11.  PREVISÃO  DE  NATUREZA  INDENIZATÓRIA
DA IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE PLANTÃO. INCONSTITUCIONALI-
DADE MATERIAL DETECTADA. A previsão contida nos arts. 7º da Lei Com-
plementar n.º 987/06 e 51 da Lei Complementar n.º 1.157/11, ambas do Estado
de São Paulo, de que a importância paga a título de plantão não se incorporará
aos vencimentos e salários para nenhum efeito e não sofrerá descontos previ-
denciários, viola a Constituição Federal, por contrariar os seus arts. 7º, XIII e
XV, e 21, I. Possuindo a União a competência privativa para legislar sobre direi-
to do trabalho, as leis estaduais e municipais a respeito da matéria somente
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podem ampliar os direitos concedidos aos empregados públicos, em respeito
ao princípio da norma mais favorável, sendo-lhes vedada a supressão." (RE-
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2016, de 20 de maio de 2016 - Divulga-
da no D.E.J.T de 23/05/2016, págs. 02-04; D.E.J.T de 24/05/2016, págs. 01-02;
D.E.J.T de 25/05/2016, págs. 01-02)

64 - "INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO
COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. A despeito do reconhecimento constitucional
dos ajustes coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI), é inválida a cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do
período intervalar assegurado no artigo 71, da CLT, destinado à refeição e des-
canso do empregado, por constituir norma de ordem pública, medida de higie-
ne,  saúde  e  segurança  do  trabalho."  (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº
008/2016, de 7 de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 08/07/2016, págs.
01-02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 12/07/2016, págs. 01-
02)

65 -  "AVISO PRÉVIO INDENIZADO.  NATUREZA JURÍDICA.  CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. O aviso prévio indenizado não se
destina a remunerar o trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição
do empregador. Diante da natureza indenizatória da parcela, não há incidência
de  contribuição  previdenciária."  (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº
008/2016, de 7 de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 08/07/2016, págs.
01-02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 12/07/2016, págs. 01-
02)

66 - "JORNADA DE TRABALHO. ADVOGADO EMPREGADO. DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. LEI 8.906/94. HO-
RAS EXTRAS. O regime de dedicação exclusiva no labor do advogado deve
ser expressamente previsto no contrato de trabalho para que a jornada laboral
possa ser  elastecida além da quarta diária,  nos termos do artigo 20 da Lei
8.906/94, a teor da atual redação do artigo 12 do Regulamento Geral do Esta-
tuto da Advocacia e da OAB, modificado em 12/12/2000. A inobservância des-
se requisito para os ajustes celebrados após a alteração do Regulamento Geral
acarreta o direito ao pagamento de horas extras, assim consideradas as exce-
dentes da 4ª diária, salvo prova em sentido contrário." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 008/2016, de 7 de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de
08/07/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T  de  11/07/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T  de
12/07/2016, págs. 01-02)

67 - "DANO MORAL. AUSÊNCIA DO REGISTRO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO NA CTPS DO EMPREGADO. A falta de anotação da CTPS, por si só,
não configura dano moral ensejador de reparação pecuniária." (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA Nº 008/2016, de 7 de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T
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de 08/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de
12/07/2016, págs. 01-02)

68 – "LEI MUNICIPAL. REVISÃO SALARIAL EM VALOR FIXO. ABONOS.
INCORPORAÇÃO. REAJUSTE EM PERCENTUAIS DIFERENCIADOS. O arti-
go 37, inciso X, da Constituição Federal prevê a revisão geral anual da remune-
ração dos servidores públicos na mesma data e sem distinção de índices. A
concessão de reajuste em valor fixo e idêntico para todos os servidores viola o
referido dispositivo constitucional, pois acarreta majoração salarial diferenciada,
o que acaba por gerar direito a diferenças como forma de corrigir a distorção
provocada." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 009/2016, de 25 de julho de
2016 - Divulgada no D.E.J.T de 27/07/2016, pág. 01; D.E.J.T de 28/07/2016,
págs. 01-02; D.E.J.T de 29/07/2016, pág. 01 -  Cancelada pela Resolução Ad-
ministrativa Nº 17/2018, de 11 de outubro de 2018 - Divulgada no D.E.J.T. -
Caderno Administrativo de 11/10/2018, pág. 01; D.E.J.T. de 15/10/2018, pág.
01; D.E.J.T. de 16/10/2018, pág. 01)

69 -  "AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SALÁRIO HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE
ATIVA DO SINDICATO DA CATEGORIA. A agremiação sindical, por força do
parágrafo único do artigo 872 da CLT, tem legitimidade ativa para, em ação de
cumprimento, postular, em prol da categoria, o salário habitação previsto em
norma  coletiva."  (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  012/2016,  de  24  de
agosto de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 25/08/2016, pág.  02; D.E.J.T de
26/08/2016, pág. 01; D.E.J.T de 29/08/2016, pág. 01)

70 - "ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LE-
SÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004. INCIDÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a prescrição trabalhista a que alude
o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal ou quinquenal, a depender do caso, às preten-
sões indenizatórias decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciên-
cia inequívoca da lesão ocorrer  após 30/12/2004,  quando já vigorava a EC
45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3 de outubro de
2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 6/10/2016,
págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016, págs. 01-02)

71 - "BANCO SANTANDER. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL PREVISTA EM
REGULAMENTO INTERNO. SUPRESSÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL. Tratando-
se de pedido de diferenças salariais resultantes da supressão ou redução de
gratificação semestral, não prevista em lei, aplica-se o entendimento consolida-
do na Súmula nº 294, primeira parte, do C.TST." (RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA  Nº  014/2016,  de  3  de  outubro  de  2016  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de
5/10/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  6/10/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
7/10/2016, págs. 01-02)
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72 - "AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E CESTA-ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DA
NATUREZA JURÍDICA POR NORMA COLETIVA OU ADESÃO AO PAT. OJ
Nº 413-SDI1/TST. A pactuação em norma coletiva conferindo caráter indeniza-
tório à verba "auxílio-alimentação" ou a adesão posterior do empregador ao
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial
da parcela, instituída anteriormente, para aqueles empregados que, habitual-
mente, já percebiam o benefício. Aplicação da OJ nº 413-SDI1/TST." (RESO-
LUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3 de outubro de 2016 - Divulgada
no D.E.J.T.  de 5/10/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de 6/10/2016,  págs.  01-02;
D.E.J.T. de 7/10/2016, págs. 01-02)

73 - "AÇÃO COLETIVA E AÇÃO INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. A ação coletiva movida pelo sindicato da categoria, na condição
de substituto processual, não induz litispendência em relação à ação individual
com o mesmo pedido e a mesma causa de pedir." (RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 014/2016, de 3 de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de
5/10/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  6/10/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
7/10/2016, págs. 01-02)

Entendimento reafirmado - Tese Jurídica nº 49 de IRDR

“A ação coletiva ajuizada por entidade sindical, na qualidade de substituto
processual,  não induz litispendência para a  ação individual,  ainda que
idênticos  o  pedido e a  causa de  pedir,  ante  a  ausência de  identidade
subjetiva (art. 337, § 2º, do CPC) e por força do disposto no art. 104 da Lei
nº  8.078/90  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  aplicável
subsidiariamente  ao  Processo  do  Trabalho.”  (IRDR  0018530-
39.2025.5.15.0000  -  Seção  de  Uniformização  de  Jurisprudência  –  Acórdão
publicado em 11/09/2025 – Relator Desembargador Wilton Borba Canicoba)

74 - "HORAS IN ITINERE, ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. INVALIDADE. É inválida a fixação por norma coletiva
de base de cálculo inferior àquela que é utilizada para o cálculo das horas ex-
tras." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 015/2016, de 5 de outubro de 2016
-  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  5/10/2016,  págs.  02-03;  D.E.J.T.  de  6/10/2016,
págs. 02-03; no D.E.J.T. de 7/10/2016, págs. 02-03)

75 - "MUNICÍPIO DE GABRIEL MONTEIRO, REGIME JURÍDICO ESTATUTÁ-
RIO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Lei Mu-
nicipal nº 356/1973, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Gabriel
Monteiro, não foi revogada pela Lei Municipal nº 932/1990, porque esta última,
a despeito de instituir o regime celetista, previu a manutenção do regime esta-
tutário até o advento de lei  complementar  regulamentadora da transposição
dos servidores ao novo regime adotado. Com a revogação da Lei Municipal nº
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932/1990 pela Lei Municipal nº 1201/1998, sem que editasse a lei complemen-
tar referida, deve prevalecer o regime estatutário originalmente instituído pela
Lei nº 356/1973. Incompetência da Justiça do Trabalho." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 015/2016, de 5 de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de
5/10/2016,  págs.  02-03;  D.E.J.T.  de 6/10/2016, págs.  02-03;  no D.E.J.T.  de
7/10/2016, págs. 02-03)

76 -  "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
E/OU MATERIAL. EC Nº 45/2004. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 219 E 329,
DO TST. A indenização por dano moral e/ou material decorrente de relação de
emprego possui natureza trabalhista, não ensejando assim o recebimento de
honorários advocatícios pela mera sucumbência. Entendimento das Súmulas
219 e 329, do C.TST." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 015/2016, de 5 de
outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 02-03; D.E.J.T. de
6/10/2016, págs. 02-03; no D.E.J.T. de 7/10/2016, págs. 02-03)

77 - "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL. LEI Nº 12.740, DE 08/12/2012. É devido o adi-
cional de periculosidade em favor dos trabalhadores sujeitos a roubos ou ou-
tras espécies de violência física, nas atividades de segurança pessoal ou patri-
monial, somente a partir de 03/12/2013, data da publicação da Portaria MTPS
nº 1.885/2013, que regulamentou o artigo 193, II, da CLT." (RESOLUÇÃO AD-
MINISTRATIVA Nº 17/2016, de 25 de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T.
de 27/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 28/10/2016, págs. 02; no D.E.J.T. de
03/11/2016, págs. 01-02)

78 - "MUNICÍPIO DE QUELUZ. SEXTA-PARTE. BASE DE CÁLCULO. A base
de cálculo da parcela denominada sexta-parte, garantida pelo artigo 34 da Lei
Municipal nº 490/2010, é o salário, excluídas as vantagens pecuniárias, perma-
nentes ou temporárias. Inteligência dos artigos 2º, III e IV, e §2º do art. 34 da
mesma lei." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 17/2016, de 25 de outubro
de  2016  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  27/10/2016,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
28/10/2016, págs. 02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, págs. 01-02)

79 - "DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS HORAS
EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS, DO DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO, DO AVISO PRÉVIO E DOS DEPÓSITOS DO FGTS. A
majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração
das horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias,
da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de caracteriza-
ção de bis in idem." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 18/2016, de 25 de
outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 27/10/2016, pág. 02; D.E.J.T. de
28/10/2016, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, pág. 02)
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80 - "INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CF/1988. A
não concessão à trabalhadora do intervalo previsto no art. 384 da CLT implica
pagamento de horas extras correspondentes àquele período, nos moldes do
art. 71, § 4º da CLT, uma vez que se trata de medida de higiene, saúde e segu-
rança do trabalho (art. 7º, XXII, da Constituição Federal)." (RESOLUÇÃO AD-
MINISTRATIVA Nº 18/2016, de 25 de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T.
de 27/10/2016, pág. 02; D.E.J.T. de 28/10/2016, págs. 01-02; no D.E.J.T. de
03/11/2016, pág. 02)

81 - "LEI MUNICIPAL. REVISÃO SALARIAL EM VALOR FIXO. INCORPORA-
ÇÃO.  REAJUSTE  EM PERCENTUAIS  DIFERENCIADOS.  LIMITAÇÃO AO
INPC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 37, X, DA CF/88. A revisão salarial em valor
fixo acarreta a concessão de índices distintos de correção entre as faixas sala-
riais. Devidas as diferenças, com base no maior índice de reajuste recebido pe-
los servidores, sem limitação ao INPC. Inteligência do art. 37, X, da CF/88."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 18/2016, de 25 de outubro de 2016 - Di-
vulgada no D.E.J.T. de 27/10/2016, pág. 02; D.E.J.T. de 28/10/2016, págs. 01-
02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, pág. 02 - Cancelada pela Resolução Administra-
tiva Nº 17/2018, de 11 de outubro de 2018 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno
Administrativo  de  11/10/2018,  pág.  01;  D.E.J.T.  de  15/10/2018,  pág.  01;
D.E.J.T. de 16/10/2018, pág. 01)

82 - "CONTRATO DE SAFRA. INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 14 DA LEI Nº
5.889/73. COMPATIBILIDADE COM O REGIME DE FGTS. A indenização pre-
vista no artigo 14 da Lei 5.889/73 para o empregado rural contratado por safra
é compatível com o regime do FGTS." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
18/2016, de 25 de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 27/10/2016, pág.
02; D.E.J.T. de 28/10/2016, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, pág. 02)

Entendimento reafirmado - Tese Jurídica nº 39 de IRDR
“A indenização por tempo de serviço, estatuída no artigo 14 da Lei  n°
5.889/73 em benefício do trabalhador rural safrista, foi plenamente recep-
cionada pela ordem constitucional de 1988, revelando-se compatível e cu-
mulativa  com  o  regime  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS), porquanto os institutos possuem naturezas jurídicas e finalidades
distintas, não se configurando bis in idem ou revogação tácita do disposi-
tivo legal pela universalização do direito ao FGTS (art. 7°, III, da CF/88).”
(IRDR 0017278-98.2025.5.15.0000 - Seção de Uniformização de Jurisprudên-
cia – Acórdão publicado em 30/07/2025 – Relator Desembargador Wilton Borba
Canicoba)

83 - "INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. Possui nature-
za salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando suprimido total ou
parcialmente o intervalo mínimo intrajornada, repercutindo nas demais verbas
trabalhistas." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro
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de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  26/01/2017,  págs.  04-05;  D.E.J.T.  de
27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-05)

84 - "ANOTAÇÃO NA CTPS COM MENÇÃO À AÇÃO JUDICIAL. DANO MO-
RAL. A anotação na CTPS do empregado com menção à ação judicial configu-
ra ato abusivo, contrário ao artigo 29, caput e seus §§ 1º a 4º, da CLT e ofensi-
va à intimidade, honra e imagem do trabalhador, nos termos do artigo 5º, inciso
X, da CF. Devida a indenização por dano moral prevista no artigo 927 do Códi-
go Civil." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de
2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  26/01/2017,  págs.  04-05;  D.E.J.T.  de
27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-05)

85 - "SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO EM MÚLTIPLOS DE SALÁRIO
MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88. SÚMULA VINCULANTE Nº 4, STF. A estipu-
lação do salário profissional em múltiplos do salário mínimo, na contratação,
não afronta o art. 7º, inciso IV, da CF/88, vedada apenas sua indexação, con-
forme Súmula Vinculante nº 4, do STF." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
01/2017, de 24  de janeiro de 2017 -  Divulgada no D.E.J.T.  de 26/01/2017,
págs. 04-05; D.E.J.T. de 27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017,
págs. 04-05)

86 - "SEXTA PARTE. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 129 DA CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. A parcela denominada sexta parte deve
ser calculada com base nos vencimentos integrais, com exceção das gratifica-
ções e vantagens cujas normas instituidoras expressamente excluíram sua in-
tegração na base de cálculo de outras parcelas." (RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA  Nº  01/2017,  de  24  de  janeiro  de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de
26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de 27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de
30/01/2017, págs. 04-05)

87 - "PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DAS PARCELAS CARGO COMISSIONADO
E CTVA NA BASE DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS. É parcial a
prescrição aplicável à pretensão de diferenças salariais em decorrência da in-
corporação dos valores da gratificação do cargo comissionado e do CTVA na
base de cálculo das vantagens pessoais por se tratar de descumprimento de
norma interna, cuja lesão se renova mês e mês." (RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA  Nº  01/2017,  de  24  de  janeiro  de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de
26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de 27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de
30/01/2017, págs. 04-05)

88 - "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TRABALHADOR RURAL. TRABA-
LHO A CÉU ABERTO. EXPOSIÇÃO A CALOR. Comprovada a exposição do
trabalhador rural ao calor excessivo, nas condições previstas no Anexo 3 da
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NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, é devido o pagamen-
to  do  adicional  de  insalubridade."  (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº
01/2017, de 24  de janeiro de 2017 -  Divulgada no D.E.J.T.  de 26/01/2017,
págs. 04-05; D.E.J.T. de 27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017,
págs. 04-05)

89 - "EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PCCS/1995.
PCCS/2008. SÚMULA 51, II,  TST. POSSIBILIDADE DE ADESÃO TÁCITA.
Aplica-se automaticamente o PCCS/2008 a partir de 1º/7/2008, salvo manifes-
tação  expressa  e  tempestiva  do  empregado  em  permanecer  regido  pelo
PCCS/1995." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro
de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  20/02/2017,  págs.  03-04;  D.E.J.T.  de
21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02)

90 - "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PETIÇÃO E/OU PROCURAÇÃO COM
TIMBRE DO SINDICATO.  COMPROVAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SINDICAL.
LEI 5.584/70. A Lei nº 5.584/70 não estabelece uma forma específica para a
comprovação da assistência sindical, razão pela qual, em atenção ao princípio
da boa-fé, a apresentação de petição e/ou de procuração contendo o timbre do
órgão sindical é suficiente para presumir a representação." (RESOLUÇÃO AD-
MINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T.
de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de 21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T.
de 22/02/2017, págs. 01-02)

91 - "INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO DO PERÍ-
ODO INTEGRAL. A  supressão  do  intervalo  intrajornada,  ainda  que  parcial,
acarreta a condenação ao pagamento do período integral, com adicional de, no
mínimo, 50%." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de feverei-
ro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de
21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02)

92 - "PRESCRIÇÃO ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES. EFEITO DEVOLUTI-
VO EM PROFUNDIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. Em caso de improce-
dência do pedido, a prescrição alegada em contestação, ainda que não renova-
da em contrarrazões, deve ser examinada pelo Tribunal, por força do efeito de-
volutivo em profundidade, nos termos do art. 1.013 do CPC/2015, desde que
não tenha sido expressamente rejeitada pela sentença." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T.
de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de 21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T.
de 22/02/2017, págs. 01-02)

93 - "PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA. MAGISTÉRIO PÚBLICO. CAR-
GA HORÁRIA.  PROPORCIONALIDADE ENTRE O TEMPO EM SALA DE
AULA E A ATIVIDADE EXTRACLASSE. ART. 2º, § 4º, DA LEI 11738/2008. A
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Lei nº 11.738/2008 dispõe, em seu art. 2º, § 4º, sobre a proporcionalidade da
distribuição da carga horária dos profissionais do magistério público da educa-
ção básica, de modo a abranger as atividades de interação com os educandos
e as atividades extraclasse. Há, na referida lei, a presunção legal (absoluta) de
que 1/3 da jornada contratada se destinará às horas de atividade, de sorte que
o desrespeito ao limite de 2/3 da jornada, estabelecido para as atividades de
interação com os alunos, provoca o natural excesso à carga de trabalho inte-
gral  do empregado e,  assim, gera-lhe o direito às horas extras respectivas,
acrescidas do adicional. Entendimento aplicável para o trabalho prestado após
27/04/2011, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI/4167." (RE-
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 - Divul-
gada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de 21/02/2017, págs.
03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02)

94 - "INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE. INSTITUIÇÃO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. IM-
POSSIBILIDADE. O incentivo financeiro adicional, criado por Portaria do Minis-
tério da Saúde, não deve ser reconhecido como vantagem pecuniária a ser
paga aos agentes comunitários de saúde, o que só poderá ocorrer nos termos
dos artigos 37, X, 61, II, "a" e 169, da Constituição Federal." (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA Nº  06/2017,  de 10 de  fevereiro de 2017 -  Divulgada  no
D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de 21/02/2017, págs. 03-04; no
D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02)

95  -  "EMPREGADO  COM  DEFICIÊNCIA.  DISPENSA  CONDICIONADA  À
CONTRATAÇÃO DE SUBSTITUTO EM CONDIÇÃO SEMELHANTE. ART. 93,
§1º DA LEI 8.213/1991. A dispensa de empregado com deficiência condiciona-
se à contratação de trabalhador em situação semelhante, exceto quando exista
na empresa quantitativo de empregados em percentual superior ao mínimo le-
gal." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017
- Divulgada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de 21/02/2017,
págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02)

Entendimento reafirmado - Tese Jurídica nº 47 de IRDR

“A  validade  da  dispensa  imotivada  de  trabalhador  reabilitado  da
Previdência Social ou com deficiência, habilitado para o preenchimento
de cargo nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91, está condicionada à
contratação de substituto em condição semelhante, nos termos do que
dispõe o § 1º da referida norma, excetuando-se a hipótese de a empresa
comprovar a manutenção do percentual mínimo legal de empregados com
deficiência em seu quadro funcional ". (IRDR 0018528-69.2025.5.15.0000 -
Seção de Uniformização de Jurisprudência – Acórdão publicado em 10/10/2025
– Relator Desembargador Wilton Borba Canicoba)
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96 –  “MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.  DEMISSÃO POR INASSIDUIDADE
HABITUAL. ARTIGOS 15, III, E 21, I, 'b', DA LEI MUNICIPAL No 6.667/2007.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.  VIOLAÇÃO  À  COMPETÊNCIA  LE-
GISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. São inconstitucionais os arts. 15, III, e o
21, I, 'b', bem como a expressão "inassiduidade habitual" constante do caput do
art. 21, todos da Lei no 6.667/2007, do Município de Araraquara, por violação
ao disposto no artigo 22, I, da Constituição Federal.” (RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 08/2017,  de 09 de março de 2017 -  Divulgada no D.E.J.T de
13/3/2017, págs. 01 e 02, D.E.J.T de 14/3/2017, págs. 01 e 02 e D.E.J.T de
15/3/2017, págs. 01 e 02.)

97 – “CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E
FATO GERADOR. EXPRESSÃO "DEVIDAS" CONSTANTE DO INCISO I DO
ART. 22 E DA ALÍNEA "b" DO INCISO I DO ART. 30 DA LEI Nº 8.212/91. PA-
RÁGRAFOS 1º E 2º DO ART. 43 DA MESMA LEI. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. VIOLAÇÃO AO ART. 195, I, "a", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É in-
constitucional a expressão "devidas" constante no inciso I do art. 22 e da alínea
"b" do inciso I do art. 30, bem como a integralidade dos §§ 1º e 2º do art. 43,
todos da Lei nº 8.212/91, por violação ao art. 195, I, "a", da CF/88.” (RESOLU-
ÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 08/2017, de 09 de março de 2017 - Divulgada no
D.E.J.T de 13/3/2017, págs. 01 e 02, D.E.J.T de 14/3/2017, págs. 01 e 02 e
D.E.J.T de 15/3/2017, págs. 01 e 02.) Cancelada pela RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 13/2018, de 2 de agosto de 2018 - Divulgada no D.E.J.T. - Cader-
no Judiciário de 06/08/2018, pág. 02; D.E.J.T. De 07/08/2018, pág. 01; D.E.J.T.
De 08/08/2018, pág. 01.

98 - "EMBARGOS DE TERCEIRO. PRAZO PARA AJUIZAMENTO. ART. 675
DO CPC. Excetuada a hipótese do § 4º do art. 792 do CPC, os embargos de
terceiro podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento
enquanto não transitada em julgado a sentença e, na fase de execução, em até
5 (cinco) dias contados da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou
da arrematação, mas sempre antes da assinatura da carta respectiva ou, ain-
da, da ordem judicial de entrega, na hipótese de alienação de bem móvel por
iniciativa particular (art. 880, § 2º, II, do CPC)" (RESOLUÇÃO ADMINISTRATI-
VA Nº 11/2017, de 05 de abril de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de 6/4/2017,
págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/4/2017, págs. 09-10; D.E.J.T. de 10/4/2017, págs.
01-02;  Republicada  por  erro  material.  DEJT  11/05/2017,  pág.  02;  DEJT
12/05/2017, págs 01-02; DEJT 15/05/2017, págs. 01-02)

99 – “ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DO PRÓPRIO
VEÍCULO DE TRABALHO. É devido o adicional de periculosidade ao empre-
gado que abastece o próprio veículo de trabalho de maneira não eventual, por-
que em tal tarefa está sujeito a condições de risco.” (RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº  11/2017,  de  05  de  abril  de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de
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6/4/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  7/4/2017,  págs.  09-10;  D.E.J.T.  de
10/4/2017, págs. 01-02; Republicada por erro material. DEJT 11/05/2017, pág.
02; DEJT 12/05/2017, págs 01-02; DEJT 15/05/2017, págs. 01-02)

100 – “INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDI-
CO - ADMINISTRATIVA. CARGO EM COMISSÃO. Não se insere na compe-
tência da Justiça do Trabalho o julgamento de causas instauradas entre o Po-
der Público e o servidor que a ele esteja vinculado por relação jurídico-adminis-
trativa, ainda que a causa de pedir indique relação de emprego decorrente do
exercício de cargo em comissão e os pedidos se refiram a direitos de natureza
trabalhista.” (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 11/2017, de 05 de abril de
2017 - Divulgada no D.E.J.T. de 6/4/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/4/2017,
págs. 09-10; D.E.J.T. de 10/4/2017, págs. 01-02; Republicada por erro material.
DEJT 11/05/2017, pág. 02; DEJT 12/05/2017, págs 01-02; DEJT 15/05/2017,
págs. 01-02)

101 – “SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. BANCO DO BRASIL. ASSISTENTE
DE NEGÓCIOS. ENQUADRAMENTO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA BAN-
CÁRIA. ART. 224, § 2º, DA CLT. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
LEGITIMIDADE ATIVA. O sindicato profissional possui legitimidade ativa para
pleitear, na qualidade de substituto processual, o recebimento das horas extra-
ordinárias devidas aos substituídos, decorrentes da descaracterização do exer-
cício de cargo de confiança, previsto no art. 224, §2º, da CLT, por se tratar de
direitos  individuais  homogêneos."  (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº
11/2017, de 05 de abril de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de 6/4/2017, págs. 01-
02; D.E.J.T. de 7/4/2017, págs. 09-10; D.E.J.T. de 10/4/2017, págs. 01-02; Re-
publicada por erro material. DEJT 11/05/2017, pág. 02; DEJT 12/05/2017, págs
01-02; DEJT 15/05/2017, págs. 01-02)

102 - "EMPREGADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECO-
NOMIA MISTA. DISPENSA. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO.  Em face dos
princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade e impessoalida-
de, a dispensa de empregados de empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista deve ser motivada. A falta de exposição dos motivos para a ruptura
do pacto laboral acarreta a sua nulidade." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
17/2017, de 08 de maio de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de 9/5/2017, págs. 01-
02; D.E.J.T. De 10/05/2017, págs. 01-02 D.E.J.T. de 11/05/2017, págs. 01-02)

103  -  "DUMPING  SOCIAL.  AUSÊNCIA  DE  PEDIDO.  AÇÃO  INDIVIDUAL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. A condenação, ex officio, ao pagamento de
indenização por dumping social caracteriza julgamento extra petita, por viola-
ção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa
(art. 5º, LIV e LV, da CF/88 e arts. 141 e 492 do NCPC)." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 17/2017, de 08 de maio de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de
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9/5/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  De  10/05/2017,  págs.  01-02  D.E.J.T.  de
11/05/2017, págs. 01-02)

104 - “MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC DE 1973 E NO ART. 523,
§ 1º, DO CPC DE 2015. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABA-
LHO. É incompatível com o processo do trabalho a multa prevista no art. 475-J
do CPC de 1973 e no art. 523, § 1º, do CPC de 2015, porque a execução se
processa nos termos dos artigos 876 e seguintes da CLT." (RESOLUÇÃO AD-
MINISTRATIVA Nº 19/2017, de 26 de maio de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de
30/5/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  De  31/05/2017,  págs.  01-02  D.E.J.T.  de
01/06/2017, págs. 01-02)

105 - "ADICIONAL NOTURNO. JORNADA MISTA. TRABALHO EM PROR-
ROGAÇÃO À JORNADA NOTURNA. É devido o adicional noturno sobre as
horas laboradas em prorrogação do horário noturno, ainda que a prestação de
serviços tenha se iniciado depois dos horários fixados para a jornada noturna
da atividade do trabalhador, mas cuja duração compreenda mais da metade do
horário legalmente noturno." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 19/2017, de
26  de  maio  de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  30/5/2017,  págs.  01-02;
D.E.J.T. De 31/05/2017, págs. 01-02 D.E.J.T. de 01/06/2017, págs. 01-02)

106 - "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT. PAGAMENTO PARCIAL OU
INCORRETO DE VERBAS RESCISÓRIAS. INDEVIDA. A multa prevista no §
8º do art. 477 da CLT é sanção imposta ao empregador que não paga as par-
celas rescisórias constantes do instrumento de rescisão no prazo a que alude o
§ 6º do mesmo dispositivo legal. Não há previsão de sua incidência para a hi-
pótese de pagamento incorreto ou insuficiente." (RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA  Nº  21/2017,  de  18  de  agosto  de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de
22/08/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  23/08/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
24/08/2017, págs. 01-02)

107  -  "DIFERENÇAS  SALARIAIS.  CONVERSÃO  DOS  SALÁRIOS  PARA
URV. LEI 8.880/94. PRESCRIÇÃO PARCIAL. O pedido de diferenças salariais
fundado no descumprimento da Lei nº 8.880/94 sujeita-se à prescrição parcial.
Interpretação da parte final da Súmula nº 294 do TST." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 21/2017, de 18 de agosto de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. de
22/08/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  23/08/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
24/08/2017, págs. 01-02)

108 - "MUNICÍPIO DE AVANHANDAVA. LEI Nº 16/2012. INCONSTITUCIO-
NALIDADE MATERIAL. TRANSFORMAÇÃO DOS EMPREGOS DE AUXILI-
AR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL EM EMPREGOS DE EDUCADOR.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. É inconstitucional a Lei Complementar
nº 16/2012 do Município de Avanhandava, que determina o aproveitamento,
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sem concurso público, de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil como Educador
de Desenvolvimento Infantil,  cargo que se situa em carreira diversa e exige
maior grau de qualificação educacional, por violação do artigo 37, inciso II, da
CF/88."  (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº  21/2017,  de 18  de agosto  de
2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  de  22/08/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
23/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 24/08/2017, págs. 01-02)

109 - "MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE. REVISÃO ANUAL DE
SALÁRIOS. ARTIGO 83 DA LEI ORGÂNICA. REAJUSTE DO CARTÃO ALI-
MENTAÇÃO. O reajuste do cartão alimentação não supre a exigência constitu-
cional da revisão geral e anual inserta no artigo 37, X, da CF/88, que reclama
lei específica de iniciativa privativa do Poder Executivo." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 23/2017, de 25 de setembro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. -
Caderno Judiciário de 27/09/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 28/09/2017, págs.
01-02; D.E.J.T. de 29/09/2017, págs. 01-02)

110 - "MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA
JURÍDICA.  LEI  MUNICIPAL Nº 1.090/2002.  PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Não há incorporação do auxílio-alimentação ao salário do empregado, quando
expressamente afastada por lei municipal a natureza salarial da parcela, em
atenção ao artigo 37, caput, da CF/88." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
23/2017, de 25 de setembro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judi-
ciário  de  27/09/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  28/09/2017,  págs.  01-02;
D.E.J.T. de 29/09/2017, págs. 01-02)

111 - "VOLKSWAGEN. ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO INCENTI-
VADA/VOLUNTÁRIA (PDI/PDV).  EFEITOS.  TRANSAÇÃO.  ABRANGÊNCIA
DA QUITAÇAO. Consideram-se quitadas as parcelas e valores constantes do
recibo de transação extrajudicial, que implica término do contrato de trabalho,
em  razão  de  adesão  voluntária  do  empregado  a  plano  de  dispensa
incentivada/voluntária. Somente haverá quitação ampla e irrestrita de todas as
parcelas decorrentes do contrato de trabalho, quando existir cláusula expressa
em acordo ou convenção coletiva e nos demais instrumentos de adesão assi-
nados pelo empregado." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 23/2017, de 25
de  setembro  de  2017  -  Divulgada  no  D.E.J.T.  -  Caderno  Judiciário  de
27/09/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  28/09/2017,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
29/09/2017, págs. 01-02)

112 - "MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE. JORNADA DE FISIOTE-
RAPEUTA. ART. 9º, CAPUT e § 1º e ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº
66,  DE  23/12/2009.  INCONSTITUCIONALIDADE. São  inconstitucionais,  em
relação aos fisioterapeutas, o caput e o § 1º, do artigo 9º, e o Anexo II da Lei
Complementar n.º 66/2009 do Município de Santa Bárbara D´Oeste, ao fixarem
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carga de trabalho superior  a 30 horas semanais  prevista na Lei  Federal  nº
8.856/1994, por usurparem a competência privativa da União para legislar so-
bre Direito do Trabalho (artigo 22, I, da CF/88)." (RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA Nº 23/2017, de 25 de setembro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. - Cader-
no Judiciário de 27/09/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 28/09/2017, págs. 01-02;
D.E.J.T. de 29/09/2017, págs. 01-02)

113 - "MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM. ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR N.º
276, DE 13/12/2013. PROFESSORES. "CARGA SUPLEMENTAR ATRIBUÍDA
E  "CARGA  SUPLEMENTAR EVENTUAL".  INCONSTITUCIONALIDADE.  É
inconstitucional o art. 2º, da Lei Complementar n.º 276/2013, do Município de
Mogi Mirim, que prevê, aos professores, jornada extraordinária sem o paga-
mento do adicional legal mínimo de 50%, por afastar a garantia fixada no artigo
7º, inciso XVI, da CF/88 e usurpar a competência privativa da União para legis-
lar sobre Direito do Trabalho (artigo 22, I, CF/88)." (RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 23/2017, de 25 de setembro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. - Ca-
derno Judiciário de 27/09/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 28/09/2017, págs. 01-
02; D.E.J.T. de 29/09/2017, págs. 01-02)

114 -  "TRANSPORTE COLETIVO.  CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A concessão de serviço
público de transporte coletivo não configura prestação de serviços terceiriza-
dos,  o  que exclui  a  responsabilidade  subsidiária  do  ente  concedente  pelos
créditos dos empregados da concessionária". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATI-
VA Nº 25/2017, de 7 de novembro de 2017 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno
Judiciário de 08/11/2017, pág. 01; D.E.J.T. de 09/11/2017, pág. 01; D.E.J.T. de
10/11/2017, pág. 01)

115 - "MUNICÍPIO DE BOCAINA. ART. 101, §6º, DA LEI Nº2212/2009. PRO-
GRESSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. É inconstitucional a re-
gra contida no artigo 101, § 6º, DA LEI N. 2212/2009 do Município de Bocaina,
que previu acesso entre cargos de carreiras distintas - de auxiliar de enferma-
gem para técnico de enfermagem e de técnico de enfermagem para enfermeiro
- visto que possibilita o preenchimento de cargos sem prévia aprovação em
concurso público, em afronta ao artigo 37, II, da CF/88." (RESOLUÇÃO ADMI-
NISTRATIVA Nº 10/2018, de 19 de junho de 2018 - Divulgada no D.E.J.T. - Ca-
derno Judiciário de 28/06/2018, págs. 01-02; D.E.J.T. de 29/06/2018, págs. 01-
02; D.E.J.T. de 02/07/2018, págs. 01-02)

116 -  "MUNICÍPIO DE MATÃO. JORNADA DE PROFESSOR. ARTIGO 44,
CAPUT E § 4º, DA LEI Nº 2.626/97. INCONSTITUCIONALIDADE. São incons-
titucionais o artigo 44, caput e o § 4º da Lei Municipal nº 2.626/97, vigente até
31/01/2014, ao fixarem jornada de trabalho dos professores superior àquela
prevista na CLT, bem como base de cálculo do descanso semanal remunerado
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em desacordo com o previsto no artigo 7º, "b", da Lei Federal 605/49, por usur-
parem a competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho
(artigo 22, I, da CF/88)." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 10/2018, de 19
de junho de 2018 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de 28/06/2018,
págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  29/06/2018,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de  02/07/2018,
págs. 01-02)

117 -  "MUNICÍPIO DE LUIS ANTÔNIO. ARTIGO 30, DA LEI COMPLEMEN-
TAR 30/99. ABONO DE ANIVERSÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE MATE-
RIAL. É inconstitucional o abono de aniversário instituído pelo artigo 30 da Lei
Complementar Municipal 30/99, por violação aos artigos 7º, IV (vinculação ao
salário mínimo para efeito de indexação), 37, "caput" (princípio da moralidade
administrativa), ambos da Constituição Federal, e também por violar o interes-
se público expresso no artigo 128 da Constituição do Estado de São Paulo."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 10/2018, de 19 de junho de 2018 - Divul-
gada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de 28/06/2018, págs. 01-02; D.E.J.T. de
29/06/2018, págs. 01-02; D.E.J.T. de 02/07/2018, págs. 01-02)

118 - "ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.177/91 - ARTI-
GO 39, CAPUT - EXPRESSÃO 'EQUIVALENTES À TRD ACUMULADA' - AR-
TIGO 5º, INCISOS XXII e XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. É
inconstitucional a expressão 'equivalentes à TRD acumulada', contida na cabe-
ça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, por conflitar com o art. 5º, XXII e XXXVI, da
CF/88, violando as garantias fundamentais de proteção integral do patrimônio e
de inviolabilidade da coisa julgada, uma vez que o referido índice foi criado
para remunerar o capital aplicado em investimentos financeiros, pelo que não
serve à recomposição do valor da moeda depreciada pela inflação." (RESOLU-
ÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 12/2018, de 18 de julho de 2018 - Divulgada no
D.E.J.T.  -  Caderno  Judiciário  de  19/07/2018,  págs.  01-02;  D.E.J.T.  de
20/07/2018, pág. 01; D.E.J.T. de 23/07/2018, pág. 01)

119 - "MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS. ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO. LEI ORGÂNICA. VÍCIO DE INICIATIVA LEGISLATIVA. INCONSTITU-
CIONALIDADE FORMAL. É inconstitucional o § 17 do artigo 125 da Lei Orgâ-
nica, que criou vantagens aos servidores municipais, por violação da reserva
constitucional prevista pelo art. 61, §1º, II, "a", da Constituição Federal, que fixa
a iniciativa legislativa privativa do chefe do Poder Executivo." (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA Nº 13/2018, de 2 de agosto de 2018 - Divulgada no D.E.J.T.
- Caderno Judiciário de 06/08/2018, pág. 02; D.E.J.T. De 07/08/2018, pág. 01;
D.E.J.T. De 08/08/2018, pág. 01)

120 -  "MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. SALÁRIO-ESPOSA. LEI MUNICIPAL
Nº  7.508/1975.O  salário-esposa  instituído  no  art.  2º  da  Lei  Municipal  nº
7.508/1975 é devido aos servidores, sem qualquer distinção de gênero". (RE-
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SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 018/2018, de 26 de outubro de 2018 - Divul-
gada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário  de 29/10/2018, págs. 05 e 06; D.E.J.T.
de 30/10/2018, pág. 01; e D.E.J.T. de 31/10/2018, págs. 01 e 02) 

121 - "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANUSEIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA. ÁLCALIS CÁUSTICOS EM BAIXA CONCENTRAÇÃO. INDEVIDO.
O manuseio  de produtos de limpeza de uso comum que contenham álcalis
cáusticos diluídos e em baixa concentração, situação que não se enquadra no
Anexo 13, da NR 15, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Em-
prego, não enseja o direito à percepção de adicional de insalubridade."  (RE-
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 020/2018, de 31 de outubro de 2018 – Divul-
gada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de 06/11/2018, págs. 01 e 02; D.E.J.T.
de 07/11/2018, págs. 01 e 02; e D.E.J.T. de 08/11/2018, págs. 01 e 02)

122 - "EXTINÇÃO DA ESCALA 12X36 POR DECISÃO JUDICIAL. SUPRES-
SÃO DE HORAS EXTRAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.  A extinção da escala
12x36 em cumprimento de decisão judicial anterior torna indevida a indeniza-
ção prevista na Súmula nº 291 do C.TST, uma vez que a supressão de horas
extras não ocorreu por ato unilateral do empregador." (RESPÇIÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 020/2018, de 31 de outubro de 2018 - Divulgada no D.E.J.T. - Ca-
derno Judiciário de 06/11/2018, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 07/11/2018, págs.
01 e 02; e D.E.J.T. de 08/11/2018, págs. 01 e 02) 

123 - "MUNICÍPIO DE ATIBAIA. PROFESSORES. DOBRA DO PERÍODO EM
SUBSTITUIÇÃO. EXCESSO DE JORNADA. PAGAMENTO SEM ADICIONAL.
INCONSTITUCIONALIDADE.  São inconstitucionais  o item "2"  das "observa-
ções" do anexo III da Lei 2.406/90 e o inciso II do artigo 4º da Lei Complemen-
tar 243/98, do Município de Atibaia, que preveem, aos professores, jornada ex-
traordinária sem o pagamento do adicional legal mínimo de 50%, por afastar a
garantia fixada no artigo 7º, inciso XVI, da CF/88 e usurpar a competência pri-
vativa da União para legislar sobre Direito do Trabalho (artigo 22, I, CF/88).
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 021/2018, de 26 de novembro de 2018 -
Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de 29/11/2018, pág. 01; D.E.J.T. de
30/11/2018, pág. 01; e D.E.J.T. de 03/12/2018, pág. 01) 

124 – “MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO
EM CASA. VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZO PARA PAGAMENTO.  É de até
dez dias, a partir da notificação da despedida, o prazo para pagamento das
verbas rescisórias na hipótese de aviso-prévio cumprido em casa." (RESOLU-
ÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de janeiro de 2019 - Divulgada no
D.E.J.T.  -  Caderno  Judiciário  de  24/01/2019,  págs.  01  e  02;  D.E.J.T.  de
25/01/2019, págs. 01 a 03; e D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02)
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125  -  “MUNICÍPIO  DE  ROSANA.  ALTERAÇÃO  DE  REGIME  JURÍDICO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete à Justiça do Traba-
lho julgar demandas envolvendo o Município de Rosana e seus servidores até
31/12/2013, a partir de quando, nos termos do artigo 181 da Lei Complementar
nº 38/2014, passou a produzir efeitos o Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Município de Rosana.” (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23
de janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de 24/01/2019,
págs.  01  e  02;  D.E.J.T.  de  25/01/2019,  págs.  01  a  03;  e  D.E.J.T.  de
28/01/2019, págs. 01 e 02) 

126 - "INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6/1996 DO MUNICÍPIO DE GUA-
REÍ. GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA A CRITÉRIO DO PREFEITO. OFENSA
AO ARTIGO 37,  "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  INCORPORA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO. INCABÍVEL. É inconstitucional a Lei nº 6/1996 do Muni-
cípio de Guareí, por violação aos princípios da impessoalidade e moralidade,
sendo incabível a incorporação, aos contratos de trabalho, da gratificação nela
prevista". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de janeiro de
2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de 24/01/2019, págs. 01 e
02; D.E.J.T. de 25/01/2019, págs. 01 a 03; e D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01
e 02) 

127 - "JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97.
ADI nº 4.357 DO STF. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem
juros de mora: a) de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos ter-
mos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; b) de 0,5% (meio por cento) ao mês,
de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009, conforme determina o art. 1º - F
da Lei nº 9.494/97; e c) a partir de 30 de junho de 2009, incidência dos juros
aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de janeiro de 2019 - Di-
vulgada  no  D.E.J.T.  -  Caderno  Judiciário  de  24/01/2019,  págs.  01  e  02;
D.E.J.T. de 25/01/2019, págs. 01 a 03; e D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e
02) 

128 - "CONTRATO DE GESTÃO/CONVÊNIO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA TRABALHISTA DO ENTE PÚBLICO. Nos contratos de gestão/convê-
nio, uma vez caracterizada a culpa do ente público quanto ao dever legal de
fiscalizar o órgão conveniado no cumprimento de suas obrigações trabalhistas,
resulta sua responsabilidade subsidiária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº
01/2019, de 23 de janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário
de  24/01/2019,  págs.  01  e  02;  D.E.J.T.  de  25/01/2019,  págs.  01  a  03;  e
D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02) 

129 - "MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO. REAJUSTE DE 5,85%. LEI
MUNICIPAL Nº 3.676/2014. INAPLICABILIDADE AOS PROFESSORES DA
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REDE PÚBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos servidores integrantes do magis-
tério público do Município de Campos do Jordão o reajuste de 5,85% previsto
na Lei Municipal nº 3.676/2014, tendo em vista que a categoria dos professores
foi excluída do Anexo IV da Lei Municipal nº 1.822/1991 por leis específicas.
Legítima a supressão do percentual em vista do disposto na Súmula nº 473 do
E. Supremo Tribunal Federal. " (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2019,
de 22 de fevereiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de
26/02/2019,  pág.  01;  D.E.J.T.  de  27/02/2019,  pág.  01;  e  D.E.J.T.  de
28/02/2019, pág. 01)

130 – "JORNADA 12X36. VALIDADE. SUPRESSÃO PARCIAL OU TOTAL
DO INTERVALO INTRAJORNADA. A supressão parcial ou total do intervalo
intrajornada, por si só, não invalida o regime de trabalho 12x36, regularmente
estabelecido em lei ou negociação coletiva.” (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
Nº 007/2019, de 15 de abril de 2019 – Divulgada no D.E.J.T, - Caderno Judiciá-
rio  de  24/4/2019,  pág.  01,  D.E.J.T.  de  25/4/2019,  pág.  01  e  D.E.J.T.  de
26/4/2019, págs. 04 e 05)

Entendimento reafirmado - Tese Jurídica nº 41 de IRDR
"A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada, no
âmbito do regime especial de jornada 12x36, não acarreta, por si só, a sua
descaracterização." (IRDR 0017280-68.2025.5.15.0000 - Seção de Uniformi-
zação de Jurisprudência – Acórdão publicado em 30/07/2025 – Relator Desem-
bargador Wilton Borba Canicoba)

131  –  "MUNICÍPIO  DE CAMPOS  DO JORDÃO.  COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete
à Justiça do Trabalho julgar as ações que versem sobre a complementação de
aposentadoria, paga diretamente pelo empregador, em decorrência do artigo
95 da Lei Orgânica do Município de Campos do Jordão, em sua redação origi-
nária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 010/2019, de 14 de maio de 2019
– Divulgada no D.E.J.T.- Caderno Judiciário de 16/5/2019, pág. 01, D.E.J.T. de
17/5/2019, págs. 01 e 02 e D.E.J.T. de 20/5/2019, pág. 03)

132 - “PRÊMIO DE INCENTIVO. LEI ESTADUAL 8.975/94. NATUREZA JU-
RÍDICA INDENIZATÓRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA.
O Prêmio de Incentivo previsto na Lei Estadual nº 8.975/94 possui natureza in-
denizatória, em estrita observância ao Princípio da Legalidade Administrativa,
pois a norma instituidora do benefício previu expressamente que o título seria
pago sem que houvesse incorporação aos vencimentos ou salários.” (RESO-
LUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 013/2019, de 16 de julho de 2019 – Divulgada
no  D.E.J.T.-  Caderno  Judiciário  de  18/07/2019,  pág.  05,  D.E.J.T.  de
19/07/2019, pág. 01 e D.E.J.T. de 22/07/2019, pág. 01)
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133 -  “CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL.  PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. EMPREGADO NÃO ASSOCIADO. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO  INDIVIDUAL  EXPRESSA.  É  DEVIDA  A  RESTITUIÇÃO
PELO EMPREGADOR.  O desconto da contribuição confederativa e assistenci-
al, prevista em norma coletiva, de empregados não associados ao sindicato da
categoria sem a sua autorização individual expressa impõe ao empregador a
obrigação de restituir os respectivos valores”  (RESOLUÇÃO ADMINISTRATI-
VA nº 019/2019, de 18 de novembro de 2019 – Divulgada no D.E.J.T.- Caderno
Judiciário de 19/11/2019, pág. 01, D.E.J.T. de  21/11/2019, pág. 01 e D.E.J.T.
de 22/11/2019, pág. 02)

134 –  "MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. ISONOMIA DE VENCIMENTOS.
LEI ORGÂNICA. INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional o §1º do arti-
go 92 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga, que prevê a isonomia de
vencimentos entre os Poderes Executivo e Legislativo, por violação ao disposto
no  artigo  37,  X  e  XIII,  da  CF/88."    (RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  n.º
002/2020, de 20 de maio de 2020 – Divulgada no D.E.J.T.- Caderno Judiciário
de  01/06/2020,  pág.  01,  D.E.J.T.  de   02/06/2020,  pág.  01  e  D.E.J.T.  de
03/06/2020, pág. 01)

135 - "TRABALHADOR RURAL. CORTE DE CANA-DE-AÇÚCAR. TROCA
DE  EITO  OU  TALHÃO.  PREPARO  DE  FERRAMENTAS DE  TRABALHO.
TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. O tempo despendido pelo em-
pregado remunerado por produção, em atividades preparatórias de troca de
eito ou talhão e de preparo de ferramentas, integra a jornada de trabalho para
todos os efeitos, sendo devida a remuneração equivalente à hora de trabalho
regular,  ou extraordinária se ultrapassada a jornada normal."  (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA n.º 013/2021, de 24 de setembro de 2021 – Divulgada no
D.E.J.T.- Caderno Judiciário de 28/09/2021, pág. 01, D.E.J.T. de 29/09/2021,
pág. 01 e D.E.J.T. de 30/09/2021, pág. 01)

136  -  "LEI  ORGÂNICA.  MUNICÍPIO  DE  CAFELÂNDIA.  ADICIONAL  POR
TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-PARTE. INCONSTITUCIONALIDADE FOR-
MAL POR VÍCIO DE INICIATIVA. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. É formalmente
inconstitucional o § 16 do artigo 152 da Lei Orgânica Municipal de Cafelândia,
que criou vantagens aos seus servidores municipais, por afronta à reserva pre-
vista pelo artigo 61, §1º, inciso II, "a", da Constituição Federal, norma de obser-
vância obrigatória por força do princípio da simetria e que atribui privativamente
ao chefe do Poder Executivo a iniciativa legislativa para disciplinar a matéria."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 011/2022, de 8 de setembro de 2022 –
Divulgada no D.E.J.T.- Caderno Judiciário de 09/09/2022, pág. 01, D.E.J.T. de
12/09/2022, pág. 01 e D.E.J.T. de 13/09/2022, pág. 01)

137  -  "INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
GUARATINGUETÁ.  ISONOMIA  DE  VENCIMENTOS  PARA  SERVIDORES
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DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO. É inconstitucional o § 1º do
artigo 82 da Lei Orgânica Municipal de Guaratinguetá, em sua redação original,
no que previa isonomia de vencimentos entre servidores públicos dos Poderes
Executivo e Legislativo Municipais, por afronta à norma do artigo 37, inciso XIII
e, por simetria federativa, do artigo 61, § 1º, II, "a", da Constituição Federal."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 012/2022, de 9 de setembro de 2022 –
Divulgada  no  D.E.J.T.-  Caderno  Judiciário  de  12/09/2022,  págs.  01  e  02,
D.E.J.T. de 13/09/2022, págs. 01 e 02, e D.E.J.T. de 14/09/2022, págs. 01 e
02)

138 – "INCONSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 3º DA LEI
COMPLEMENTAR 01/2011 DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO. É inconstitucional
o disposto no parágrafo 3º do artigo 3º da Lei Complementar 01/2011 do Muni-
cípio de Alumínio, em sua redação original, ao instituir, como subteto para os
vencimentos dos professores, a remuneração do Secretário Municipal da Edu-
cação / Diretor de Departamento da Prefeitura, por violação ao art. 37, inciso
XI, da Constituição Federal, que não admite, explícita ou implicitamente, a fixa-
ção de subteto único diferenciado. A remuneração dos servidores públicos mu-
nicipais está submetida a teto único, consubstanciado no subsídio do prefeito
municipal, sendo incompatível com a norma constitucional qualquer regra edita-
da pelo legislador ordinário fixando teto remuneratório diverso". (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA n.º 012/2022, de 9 de setembro de 2022 – Divulgada no
D.E.J.T.-  Caderno  Judiciário  de  12/09/2022,  págs.  01  e  02,  D.E.J.T.  de
13/09/2022, págs. 01 e 02, e D.E.J.T. de 14/09/2022, págs. 01 e 02)

139 - "MUNICÍPIO DE PINDORAMA. ARTIGOS 3º E 4º  DA LEI COMPLE-
MENTAR N. 2271/2017. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. TRANSPO-
SIÇÃO DE CARGOS. PROFESSOR DE APOIO PARA PROFESSOR DE EN-
SINO FUNDAMENTAL I E II.  AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.  É in-
constitucional o disposto nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.2.271/2017
do Município de Pindorama, em sua redação original, no que previa a investidu-
ra dos antigos ocupantes do cargo de Professor de Apoio nos cargos de Pro-
fessor de Ensino Fundamental I e II, por violação ao art. 37, inciso II, da Consti-
tuição da República." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 014/2022, de 11 de
outubro de 2022 – Divulgada no D.E.J.T.- Caderno Judiciário de 13/10/2022,
pág. 01, D.E.J.T. de 14/10/2022, pág. 01 e D.E.J.T. de 17/10/2022, pág. 03)

140 - "LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2004 DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPO-
LIS.  INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL  E  FORMAL.  JORNADA SU-
PLEMENTAR  SEM  OS  EFEITOS  CONSTITUCIONAIS  PRECONIZADOS
PARA A JORNADA EXTRAORDINÁRIA: USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. ARTIGO 7º, INCISO XVI, E 22, INCI-
SO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. São material e formalmente inconstituci-
onais os parágrafos 3º e 4º do artigo 13 da Lei Complementar nº 02/2004 do
Município de Jardinópolis, tal como incluídos pela Lei Complementar Municipal
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nº 03/2017, por afronta material ao artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Fede-
ral, e por usurpação da competência privativa da União para legislar sobre di-
reito do trabalho, como prevista no artigo 22, inciso I, da Constituição Federal."
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 004/2023, de 17 de fevereiro de 2023 –
Divulgada no D.E.J.T.-  Caderno Judiciário de 27/02/2023, págs.  133 e 134,
D.E.J.T. de 28/02/2023, pág. 202 e D.E.J.T. de 01/03/2023, págs. 138 e 139)

141  - "LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRA  PAULISTA.  IN-
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA.  PROMO-
ÇÃO ANUAL. São formalmente inconstitucionais o "caput" e o parágrafo único
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal de Cachoeira Paulista, que criam vanta-
gens aos seus servidores municipais, por afronta à reserva prevista pelo artigo
61, §1º, inciso II, "a", da Constituição Federal.". (RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA nº 007/2023, de 17 de abril de 2023 – Divulgada no D.E.J.T.- Caderno
Judiciário  de  19/04/2023,  págs.  2061  e  2062,  D.E.J.T.  de 20/04/2023,  pág.
1276 e D.E.J.T. de 24/04/2023, pág. 420)

142  - "MUNICÍPIO  DE  AVANHANDAVA.  REAJUSTE  SALARIAL  ANUAL
MÍNIMO DE 8% - SERVIDORES PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO. ART. 45, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N. 8/2010. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. É inconstitucional o parágrafo único do art. 45 da Lei Complemen-
tar nº 8/2010 do Município de Avanhandava, que concede o reajuste salarial
mínimo de 8% aos servidores do magistério municipal no mês de maio de cada
ano, por violar o disposto nos arts. 169, §1º, I e II e 37, X, da CF/88." (RESO-
LUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 014/2023, de 1º de agosto de 2023 – Divulgada
no  DEJT  -  Caderno  Judiciário  de  02/08/2023,  págs.  400  e  401,  DEJT  de
03/08/2023, págs. 868 e 869 e DEJT de 04/08/2023, págs. 213 e 214)

143 - "LEI Nº 2.033/2017 DO MUNICÍPIO DE ITAJU. INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO  AOS  VENCIMENTOS  DE  SERVIDOR  PÚBLICO,  NO
EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO  COMISSIONADA  PELO  PERÍODO
ININTERRUPTO DE 3 (TRÊS) ANOS, A PARTIR DO ATO DE NOMEAÇÃO.
OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  SUPERIORIDADE  DO  INTERESSE
PÚBLICO,  MORALIDADE  ADMINISTRATIVA  E  IMPESSOALIDADE. Por
violação  aos  princípios  da  superioridade  do  interesse  público,  moralidade
administrativa  e  impessoalidade,  é  inconstitucional  a  Lei  n  º  2.033/2017  do
Município De Itaju e, portanto, é incabível a incorporação aos vencimentos de
servidor  público,  da  gratificação  pelo  exercício  de  função  comissionada
desempenhada pelo período de 3 (três) anos ininterruptos e contados do ato de
nomeação, por aplicação do parágrafo 9º, do artigo 39, da CRFB, o qual veda a
incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de
função  de  confiança  ou  de  cargo  em  comissão  à  remuneração  do  cargo
efetivo." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 021/2023, de 11 de dezembro de
2023 – Divulgada no DEJT -  Caderno Judiciário de 11/12/2023,  pág.  1690,
DEJT de 12/12/2023, pág. 375 e DEJT de 13/12/2023, págs. 1539 e 1540)
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144  -  "MUNICÍPIO  DE  ESTIVA  GERBI.  EMENDA  Nº  22/2018  À  LEI
ORGÂNICA  MUNICIPAL.  EXPRESSÃO  "COM  EFEITO  'EX  TUNC'"
CONSTANTE NO ARTIGO 1º DA EMENDA. REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO
DA  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL  INCONSTITUCIONAL  POR  VÍCIO  DE
INICIATIVA.  INCONSTITUCIONALIDADE  AFASTADA."  (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA nº 001/2024, de 15 de fevereiro de 2024 – Divulgada no
DEJT - Caderno Judiciário de 16/02/2024,  pág.  1431, DEJT de 19/02/2024,
pág. 1921 e DEJT de 20/02/2024, págs. 729 e 730)

145  -  “LEGISLAÇÃO  ESTADUAL  PAULISTA.  UNIVERSIDADE  DE  SÃO
PAULO -  USP.  ARTIGO  2º  DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  1.202/2013  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO.
TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO DE
NÍVEL TÉCNICO PARA EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR SEM
SUBMISSÃO A NOVO CONCURSO PÚBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. OBSERVADA A MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO TEMA 1143
DE REPERCUSSÃO GERAL.  É inconstitucional  a  transposição de  servidor
ocupante de emprego público, contratado por meio de concurso público para
ocupar emprego público  de nível  técnico,  para exercer  emprego público de
nível superior sem submissão a novo concurso público. Ofensa ao artigo 37, II,
da Constituição Federal, ao artigo 115, II da Constituição do Estado de São
Paulo e aos princípios da moralidade e impessoalidade previstos no caput do
artigo 37 da Constituição.  Inconstitucionalidade material configurada. Tese a
ser  aplicada  aos  processos  mantidos  na  competência  desta  Especializada,
observada a modulação dos efeitos do Tema 1143 de Repercussão Geral.”
(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº  007/2024,  de  04 de junho  de 2024  –
Divulgada no DEJT – Caderno Judiciário de 05/06/2024, págs. 909/910; DEJT
de 06/06/2024,  págs.  857  e  858;  DEJT  de  07/06/2024,  pág.  897;  Caderno
Administrativo de 05/06/2024, págs. 05 e 06; DEJT de 06/06/2024, págs. 09 e
10; DEJT de 07/06/2024, pág. 08) 

146  -  “MUNICÍPIO  DE  CESÁRIO  LANGE.  LEI  nº  818/1996.  ABONO  DE
ANIVERSÁRIO.  LEI  nº  1.460/2013.  ABONO  DE  NATAL.
INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL. A  instituição  de  abono  de
aniversário por meio da Lei nº 818, de 26 de março de 1996 e de abono de
Natal, que não se confunde com o 13º Salário, por meio da Lei nº 1.460 de 5 de
dezembro de 2013, ambas do Município de Cesário Lange, violam o princípio
da  moralidade  administrativa  prevista  no  artigo  37,  caput,  da  Constituição
Federal  e  o  princípio  do  interesse  público  expresso  no  artigo  128  da
Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,  na  medida  em  que  privilegiam  os
interesses particulares dos servidores beneficiados em detrimento do interesse
público.  Inconstitucionalidade  material  configurada.”  (RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA Nº 23/2024, de 17 de outubro de 2024 – Divulgada no DEJT
– Caderno Administrativo de 18/10/2024, pág. 16; DEJT de 21/10/2024, pág.
13; DEJT de 22/10/2024, págs. 06 e 07)
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